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LEI Nº 2.610 DE 21 
DE AGOSTO DE 2024.

Dispõe sobre a Campanha Saúde do Co-
ração no Município de Saquarema, e dá 
outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída na Programação de 
Saúde do Município a Campanha Saúde 
do Coração, explorando a importância da 
alimentação e atividade física, a ser rea-
lizada anualmente no mês de setembro, 
intitulado setembro vermelho.
Parágrafo único. A data a ser realizada a 
campanha, ficará a critério do poder exe-
cutivo.
Art. 2º Fica sob responsabilidade do po-
der executivo, de acordo com a secretaria 
pertinente, estimular atividades que es-
clareçam sobre a importância do coração 
sendo o músculo mais importante do cor-
po, merecendo a atenção devida.
Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação.
Saquarema, 21 de agosto de 2024. 
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 214/2024.
Autoria: Vereadora Raquel de Carvalho 
Oliveira Sant`Ana.

LEI Nº 2.611 DE 21 
DE AGOSTO DE 2024.

Dispõe sobre a Concessão de Título de 
Utilidade Pública Municipal a Associação 
Amaivos Assistência Social, e dá outras 
providências. 
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro. Faço 
saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Passa a ser de Utilidade Pública 
Municipal a Amaivos Assistência Social, 
inscrita no CNPJ nº 34.693.092/0001-54, 
com sede na Rua Capitão Nunes, nº 40 – 
Bacaxá – Saquarema/RJ.
Parágrafo único. À entidade beneficiada 

ficam asseguradas todas as vantagens, 
prerrogativas, isenções e outros benefí-
cios da legislação vigente.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Saquarema, 21 de agosto de 2024. 
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
Projeto de Lei nº 077/2024.
Autoria: Vereadora Elisia Rangel de Frei-
tas.

PORTARIA Nº 1.255
 DE 19 DE AGOSTO DE 2024.

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, e
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do plano de 
cargos e carreiras da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura, visando a valori-
zação do Magistério Público Municipal, 
bem como parecer da Procuradoria Geral 
do Município, quanto à legalidade da pro-
gressão funcional de professores em face 
da referida Lei;
RESOLVE
Determinar a promoção da categoria fun-
cional da Servidora Municipal Patrícia 
Paulino Teixeira de Araújo, vinculada à 
Secretaria Municipal de Educação, Cul-
tura, Inclusão, Ciência e Tecnologia, nas 
matrículas nº 64130 e nº 52833, do cargo 
de “Professor – MG-1A” para “Professor 
– MG-1E”, previsto no art. 6º da Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, conforme solicitação 
feita através do Processo Administrativo 
nº 8.827 em 13 de maio de 2024.
Proceda ao Departamento Pessoal da 
Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, as anotações de 
estilo nos assentamentos funcionais do 
referido servidor, adotando-se as demais 
providências relativamente a nova faixa 
salarial e de referência dos enquadra-
mentos ora determinados, a partir desta 
data. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 19 de agosto de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita
*Republicado por Incorreção.

PORTARIA Nº 1.272 

DE 21 DE AGOSTO DE 2024.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelo art. 67 e 68, VI, da Lei 
Orgânica do Município;
RESOLVE
Exonerar, a pedido, Vanessa Vieira Car-
valho Machado, matrícula nº 9507756, 
do cargo comissionado de Diretor Chefe 
do Salvamar, Símbolo CCE-7, vinculado 
à Secretaria Municipal de Segurança e 
Ordem Pública, a partir de 16 de agosto 
de 2024, conforme solicitado através do 
processo administrativo nº 15.103/2024.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 21 de agosto de 2024.
Manoela Ramos de Souza Gomes Alves
Prefeita

AVISO DE  LICITAÇÃO 
PREGÃO  ELETRÔNICO 

Nº 90021/2024 – UASG 985909
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada no ramo de publicação de atos 
oficiais, conforme processo administrativo 
nº 6.146/2024.
Tipo de Licitação: Pregão Eletrônico.
Data da Licitação: 06/09/2024.
Horário: Às 10 horas.
Obs.: O edital detalhado encontra-se a 
disposição na sala do Departamento de 
Licitações e Contratos para consulta ou 
retirada, das 09h30 às 16h30, ou no Por-
tal de Compras e Licitações da Prefeitura 
Municipal de Saquarema: https://licitaco-
es.saquarema.rj.gov.br ou no Portal de 
Compras do Governo Federal: https://
comprasnet.gov.br 
Local: Rua Coronel Madureira, nº 77 - 
CEP 28.990-756, Centro - Saquarema.
Saquarema, 20 de agosto de 2024.
Guilherme Castro - Pregoeiro.
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Falandode Aposentados
JOÃO ADOLFO DE SOUZA
João Adolfo de Souza, YouTuber, Especialista em Finanças

n site: 
odia.ig.com.br/colunas/

falando-de-aposentados

n e-mail: 
falandodeaposentados@

odia.com.br

Receber um dinheiro é muito bom, mas é melhor ainda quando é um valor que é seu e 
você achava que não teria mais como receber. É o caso de vários beneficiários do INSS 
que tiveram prejuízo nos pagamentos de 2002 a 2009, quando o INSS não descartou 

as 20% menores contribuições, o que diminuiu a média salarial recebida pelos beneficiários 
de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e outros. Essa regra do descarte deixou de 
existir na Reforma da Previdência de 2019. Mas quem foi prejudicado de 2002 a 2009 terá 
direito aos valores. Agora, haverá o pagamento de um lote extra a 139 mil pessoas.

O valor estimado para pa-
gamento é de R$ 750 milhões 
no TRF-3. Foi assinado um ter-
mo de compromisso coletivo 
em audiência de conciliação 
com o Ministério Público Fe-
deral, o Sindicato Nacional 
dos Aposentados, Pensionis-
tas e Idosos e o INSS, realizada 
no dia 30 de julho.

O INSS revisou 17 milhões 
de benefícios administrati-
vamente após ser forçado 
por uma ação civil pública, 
mas nem todos os beneficiá-
rios receberam os pagamen-
tos. Somente esses segura-
dos terão direito ao lote adi-
cional. Conforme o acordo 
judicial de 2012, o pagamen-
to dos atrasados foi parcela-
do ao longo de dez anos, com 
o último lote regular pago 
em abril de 2022.

São esses beneficiários 
que não receberam no lote 
regular que poderão receber 
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INSS: R$ 750 MILHÕES EM LOTE 
EXTRA DA REVISÃO DO ARTIGO 29
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Essa regra do 
descarte deixou de 
existir na Reforma 
da Previdência de 
2019. Mas quem 
foi prejudicado de 
2002 a 2009 terá 
direito aos valores”

agora. Para quem tem be-
nefício ativo, a revisão será 
feita até o dia 31 de março 
de 2025; o pagamento ad-
ministrativo será liberado 
até 31 de maio de 2025. As 
informações sobre o paga-
mento serão liberadas pelo 
Meu INSS.

Já para quem não recebe 

mais o benefício, a revisão en-
trará no sistema e o pagamen-
to também será feito até 31 de 
dezembro de 2025.

Segurados que recebiam 
benefícios por incapacidade 
entre 2002 e 2009 (incluindo 
auxílios-doença comum e aci-
dentário, pensões por morte 
derivadas desses benefícios e 
aposentadorias por invalidez) 
e que não receberam a revi-
são nem diretamente do INSS 
nem pela Justiça são os que 
terão direito ao lote extra.

Se o segurado acha que tem 
direito à correção, mas não 
sabe como checar nem fazer o 
cálculo, a indicação é procurar 
um advogado especializado.

Para saber mais informa-
ções sobre o INSS, economia 
e finanças, você pode me 
acompanhar no meu canal 
no YouTube João Financeira 
e meu perfil no Instagram @
joaofinanceiraoficial.
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